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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Ntt 02212024

O INSTITUTO DE PROTEÇÀO AMBIENTAL DO AMAZONAS- IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a presente
Licença que autoriza a:

INTEREssADo: J Costa Fonseca Navegação - ME.

ENDEREÇo IARA coRREspoxoÊncrl: Rua João Pereira, no 40, Comunidade de Caburi,
Parintins-AM.
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CNPJ/CPF: 2'1.61 0.28410001 -08

Fowr: (92) 99221-97U

REcrsrRo No IPAAM: 1016.2604

ArrvrDADE: Comercialização de Combustível

Mânâus, 3l JANfuZl

gabinetê@ipaâm.am.gov.br

F one :(921 21 23{,7 21 t 2123-67 3'l
Av. Mario Ypirânga, 3280, Parque
Oez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

INScRTÇÂo Esr,loueL:

Frx: (92) 99131-'141 1

PRocESSo Ne: 205512018

J

LocalrzrçÃo DA ATTvTDADE: Rua Joáo Pereira, no 40, Comunidade de Caburi,
Parintins-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a comercialização de combustível derivados de petróleo
(gasolina, diesel e óleo lubrificante).

PorExcul PoLU rDoR/DEcRAD,toon: Grande

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LtcElÇa: 02 Atos

Atençáo:

Ponrr: Pequeno

. Esta licerça é composts de l4 restriçôes c/ou cotrdiçôes cotrstânles oo verso, cüjo nâo
cuInprimento/ateldimetrto sujeitrrÁ s sur invslidaçío e/ou as penrlidades previstrs em normas,

. Esta licença nío comprova nem substitüi o docümetrto dc propricdâde, de posse ou de domínio do imóvel.

. Esta licellçs deve estar disposta de forms visível (frente c verso), no locâl onde é desenvolvida a atividade.

Rosâ Mariette eira Geissler
Dire ntca

Juliano Marcos ente de Souza
Diretor P sideqte

www.ipaam.am.gov.br
twatter.com/lpaamAM j
instagram.com/@ipaamam
f acêbook.com/@ipâamAM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE Df,STA LICENÇA - LO N' 02212024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.7E5 de 24 dejulho de 2012:
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo

de 120 dias. antes do vencimento, conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 20121

3. A presente Licençâ está sendo concedida com base nas informações constântes no processo
n'.2055/2018.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na suâ automáticâ invâlidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constanle na mesma.
devendo o interessado requerer âo IPAAM nova Licença quando houver mudança de
qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustiveis ou sinistros nas instalações
fisicas do empreendimento, adotar procedimentos constântes no Plano de Atendimento a

Emergência - PAE e encaminhar imediatâmente relatório conclusivo do evento comentando
inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

8. A retirâdâ e posteriôr instâlação dos tanques de armazenamento somente devem ser
realizadas com AutoÍização deste IPAAM.

9. A remoção/coleta e o transporte dos residuos de qualquer naturea gerados no
empreendimento devem ser efetuados pessoa fisica/jurídica devidamente regularizada por
órgão competente para esta atividade.

10. Dar destinação adequada da borra oriunda do Sistema Separador de Água e Óleo - SAO,
devendo ser encaminhado a este IPAAM, quando da solicitaçâo de renovação da Licença,
registro dos serviços realizados com comprovante de destinação final.

I l. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber. arm^zenar e entregar ao coletoÍ
autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante usado, devendo
manter em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e

os Certificados de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado, pelo prazo de 05
(cinco) anos, conforme determina a Resolução CONAMA n" 362105.

I 2. Manter atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF,
sob controle e fiscalização do IBAMA.

13. Apresentâr a este IPAAM, no prazo de 60 dias:
a) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB:
b) Certificado de Posto Revendedor - emitido ANP;

14. Apresentar quando da solicitação da Renovação da Licença de Operação, os seguintes
documentos, atualizados:

a) Comprovante de destinação final dos resíduos gerados pela atividade, se houver;
b) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
c) Certificado de Posto Revendedor, expedido pela ANP;
d) Relatório fotográfico de implantação do Plano de Atendimento Emergencial - PAEi


